Parecer nº 1405, de 2002

 Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 760, de 1999.


De iniciativa do Deputado Luís Carlos Gondim, o Projeto de lei n.º 760, de 1999, que objetiva instituir a Política Estadual de Gestão de Resíduos Sólidos e dá outras providências.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura recebeu 1 (um) substitutivo.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico.


Ao fazê-lo, na qualidade de relator designado, verificamos que a proposição pretende instituir a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá outras providências.


Trata-se de matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, consoante dispõem os artigos 19 e 24 da Constituição do Estado.


Ademais, releva salientar que nos termos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal, compete concorrentemente aos Estados legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição.


Assim, sob o prisma que nos cumpre examinar inexistem óbices de ordem constitucional, legal e jurídico que impeçam a sua aprovação.


Igualmente, no tocante ao Substitutivo n.º 1, face a inexistência de impedimentos, manifestamo-nos favoravelmente.


Por essas razões, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 760, de 1999, bem como ao Substitutivo n.º 1.


a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição e ao Substitutivo nº 1.

Sala das Comissões, em 14/12/1999

a) CÉLIA LEÃO – Presidente
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